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PROJETO DE LEI Nº.007/2023. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES E AGRICULTORES DO RIO GUAJARÁ DE BEJA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º - Fica considerada de utilidade pública a Associação de Moradores e 

Agricultores do Rio Guajará de Beja, fundada em 08 de junho de 2003, com sede ao 

Rio  Guajará de Beja s/n (espaço rural) do Município de Abaetetuba. 

 

Parágrafo Único - O reconhecimento disposto neste artigo obedecerá às normas do 

fisco, atribuindo-lhe status de entidade com fins lucrativos, que possui projetos sociais 

como plano de esforço solidário que tem por objetivo melhorar um ou mais 

aspectos da sociedade. As iniciativas realizadas potencializam a cidadania e a 

consciência social da população, envolvendo-a na construção de um futuro melhor. 

Art. 2º - Poderá a qualquer tempo ser tornado sem efeito a presente lei, caso seja 

constatado a falsidade das alegações e dos documentos apresentados, ou 

seja, modificada a realidade dos mesmos por fatos supervenientes. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba, “Mário Ferreira Fonseca”, em 06 de 

março de 2023. 

 

Fernandes de Oliveira Anselmo-SABIÁ 
VEREADOR-PL  
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JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 

A Associação de Moradores e Agricultores do Rio Guajará de Beja, fundada em 

08 de junho de 2003, localizada no município de Abaetetuba-PA, com sede ao Rio 

Guajará de Beja, é uma entidade autônoma, em relação do município, com fins não 

econômicos. 

Tem por finalidade e objetivos, defender e organizar os interesses' coletivos e 

individuais dos Associados, perante as Autoridades Administrativas e Jurídicas e os 

Poderes Públicos. Associar novos sócios desde que antes concordem com o presente 

Estatuto, em defender por todos os meios ao seu alcance, como por exemplo os 

recursos naturais, florestais, cursos d'agua, fontes, mananciais dentre outros atinentes 

ao espaço rural e de sobrevivência dos associados.  

A associação foi fundada  por moradores da localidade, os quais, incomodados 

com a carência local e ávidos por fazer valer os direitos das pessoas carentes e 

necessitadas, perceberam que com a fundação da entidade ajudariam a mudar a 

realidade existente e buscariam o desenvolvimento de atividades produtivas e de 

sobrevivência dos sócios, além de buscarem melhorias da qualidade de vida em 

conjunto com a comunidade da região, especialmente do Rio Guajará de Beja e 

adjacências, onde centraliza suas ações. Desta maneira, o grupo visualizou na 

construção coletiva importantes ferramentas de transformação social e desde 2003 

desenvolve atividades que garantem às famílias a socialização e o pleno exercício da 

cidadania, auxiliando em sua subsistência.  

Por fim, diante do exposto, entendemos ser de vital importância o 

reconhecimento da Associação como de utilidade pública municipal, face as atividades 

que continuamente são desenvolvidas.  

Pela relevância e idoneidade dos serviços prestados à população local solicito 

aos ilustres pares desta Casa de Leis a aprovação desta propositura. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba-Pa: Mário Ferreira Fonseca, em 06 

de março de 2023. 

 

Fernandes de Oliveira Anselmo-SABIÁ 
VEREADOR-PL  

 

 

 


